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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2017 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR003929/2016
DATA DE REGISTRO NO MTE: 29/09/2016
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR059511/2016
NÚMERO DO PROCESSO: 46212.019961/201679
DATA DO PROTOCOLO: 28/09/2016

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46212.010862/201621
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10/06/2016

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO EMP SERV CONT ASSES PERICIAS INF PESQ EST PR, CNPJ n. 81.047.508/000147, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MAURO CESAR KALINKE;
 
E 

SIND TRAB EMP SERV CONT ASS PER  INF PESQ EMP PREST SERV, CNPJ n.  79.583.241/000160,
neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). IVO PETRY SOBRINHO;
 
FEDERACAO  DOS  TRABALHADORES  EM  EMPRESAS  ENQUADRADAS  NO  TERCEIRO  GRUPO
COMERCIO  E  EMPREGADOS  EM  EMPRESAS  PRESTADORAS  DE  SERVICOS  DO  ESTADO  DO
PARANA  ,  CNPJ  n.  81.906.810/000103,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Tesoureiro,  Sr(a).  MURILO
ZANELLO MILLEO;
 
celebram  o  presente  TERMO  ADITIVO  DE  CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  VIGÊNCIA E DATABASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de junho de 2016 a 31 de maio de 2017 e a database da categoria em 01º de junho. 

CLÁUSULA SEGUNDA  ABRANGÊNCIA 

O  presente  Termo  Aditivo  de  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  abrangerá  a(s)  categoria(s)  dos
empregados, representados pelas entidades sindicais signatárias, que trabalhem em "empresas de
serviços  contábeis"  e  em  "empresas  de  assessoramento,  perícias,  informações  e  pesquisas",
compreendendo todas as atividades pertencentes a essas duas categorias econômicas inclusive as
que lhe são conexas e similares, com abrangência territorial em PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA  SALÁRIO NORMATIVO 

 

O item III, da cláusula terceira da CCT 20162017 ora aditada, que trata do salário normativo passa a ter a seguinte
redação:

 

 “III – para o Menor Aprendiz: 

180 horas mensais R$ 720,00
220 horas mensais R$ 880,00
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CLÁUSULA QUARTA  DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam inalteradas todas as demais disposições contidas na Convenção Coletiva de Trabalho, ora aditada.

MAURO CESAR KALINKE 
PRESIDENTE 

SINDICATO EMP SERV CONT ASSES PERICIAS INF PESQ EST PR 

IVO PETRY SOBRINHO 
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA 

SIND TRAB EMP SERV CONT ASS PER INF PESQ EMP PREST SERV 

MURILO ZANELLO MILLEO 
TESOUREIRO 

FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO TERCEIRO GRUPO COMERCIO E
EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS DO ESTADO DO PARANA 

ANEXOS
ANEXO I  ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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